
__     __ pAREcERr JuR___Dpocpmo_N4_ARoucus9oRm ToN/T2EJR__po TcpcEAL2u_R_TEspoE_oER__mopvoER_oANoDDTJoEcvNEAuoo__DRR2DEEp__4_D_pNmAG2_/RccNREo2o_oo AoNA2JDus ToEAA_oRTop_opB6ERAJuB2EDT_oAvAt_0s_T9_Ro_E_v_o_EAaALD0uNEooAE_o____  _������__,  ns ___a�����������������_AREcER JURíDrco INTERNo No _83/2o2o��������������������������1)RELATóR_o��1.  foi  encaminhado  pelo  Expediente  _nterno  nO  244/2020-�PGL/CMP o Projeto de Emenda nO 049/2020, de iniciativa da Comiss�o de�Orçamento e finanças, ao Projeto de Lei Complementar nO O06/201 9 , aue�institui  o  Código Tributário do  Município de  Parauapebas e d�  outras�providências, que por força do § 10 do art. 241 do Regimento lnterno desta�Casa, haverá que ser exarado Parecer Jurídico Prévio.��2. O projeto encontra-se devidamente justîficado.��3. E o breve reIatório.�����2)FuNDAmENTAçÃo��4. lmpo_a mencionar em princípio, que a fase de Parecer Prévio�implica  o  recebimento  regutar  das  Proposições,  aferidas  pela  Diretoria�Leg islativa com base nos critérios estabelecidos no a_. 1 96 do Regimento�Interno,  inclusive com relacão ao acompanhamento obrigatório de cópia�digitalizada, bem como dos anexos, quando for o caso.��5. Quanto a iniciativa, o Regimento lnterno dispõe em seu art. 67,�§ 10, lnciso XlI, que as comissóes, em razão da matéria de sua competência�cabe apresentar proposições, in verbis:��A_.  _7.  A  Câmara  terá  Comissôes  Permanentes  e�Temporárias.��__�



_      _Gonçalves Ferre__ra ____FN__ho)  __com_ o um_ a_ J_n/_c/_at_/_va_ ace_sso_r/_a _ out  secun_da_)r/_a_____���_O f1s.0 __��__  ns____a  _�g  1o  Às  comissôes,  em  raz�o  da  matéria  de  sua  __ _ _, ___ ,n__ '����Xf!  -  a0resentar  0ro0osi ôes  de  matérias  de  sua     W�_com0etência.��6. A matéria disposta nas proposições é também da alçada do�Poder Legislativo, porquanto não integra o rol de iniciativas privativas do�Prefeito Municipal, dispostas nos arts. 53 e 71 da Lei Orgânica Municipal e nem�previsão  constitucional  em  contrário,  o  que  a  coloca  no  patamar  de�competência concorrente,  consoante entendimento inclusive do STF,  nos�termosabaixo:��REPERCUSSAO  GERAL  NO  RECURSO  EXTRAORDIN�RlO�COM AGRAVO 743.480 MINAS GERAIS�RELATOR: M1N. GlLMAR MENDES�RECTE.( S): MlNlSTERlO PUBLICO DO ESTADO DE mlNnS�GERAlS�PROC. ( A / S) (ES): PROCURADOR -GERAL DE JUSTlCA DO�ESTADO 0E MlNAS GERAtS�RECDO.( A / S): SALVADOR GOMES DUTRA�ADV.( A / S): ARNOlDE MORElRA FELIX E OUTRO ( A / S�lNTDO.( A / S): CAMARA mUNIClPAL DE NAQUE�ADv.( A / s): sEm REPREsENTAc�o Nos AuTos��1.  Tributário.  Processo  tegislativo.  lniciativa  de  lei.  2.�ReseNa de iniciativa em matéria fribufária. Inexistência. 3.�Lei municipal que revoga tributo. tniciativa parlamentar.�Constitucionalidade. 4. _lniciofiva 0eral. Ine_isfe no afual�_e__o,e c_ons,!xi!__uio,,n.,oo! e g0 e;i,s o;_, ,,.,de,,,.binuic,,,ia,,._iva, e,xec;;s,civuass ad_ ;��geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmaçâo de�jurisprudênc ia. ( grife i )��7. Vê-se desse modo a competência da Câmara por meio de seus�membros, como é o caso vertente, para fazer iniciar o processo legis1ativo.��-             8. A apresen1tação de emendas é encarada pelo Prof. Manoel���segundo o direito positivo brasi/eiro é a proposta de direito no_o �á proposto,�sendo reservado aos membros do Poder Legis/ativo o poder de emendar''.��9. Por ser o Legislativo o veiculador da vontade popular, a ele é�conferido como funçáo típica e exclusiva, o poder de emendas aos projetos�cuja iniciativa seja ou nâo de sua competência. E o Texto Constitucional da�República que assegura o poder de emenda, ao mesmo tempo que o limita em�determinadas hipóteses, nos termos do a_. 63.��1 O. Há de se ressaltar, todavia , que a presente emenda não se�encontra nas proibições postas no citado a_igo, desse modo não há fa1ar vício�formal na emenda proposta.��!,_,�



,     p               _ _g__ __�' _ _l _ Q  6^/__�_, c   _X�n�__ ,__  _'__'_^'�Of Sef e_UC_dat_VO Clta-Se abafXO Um JUl9adO dO SUpfemO    ___ a'_ _�Tribunal federal a respeito da matéria emendas parlamentares:               _��O poder de emendar - que nâo constitui derivacâo do�poder de iniciar o processo de formacâo das leis -�qualifica-se   como   prerrogativa   deferida   aos�parlamentares, que se sujeitam, no entanto, quanto ao�seu exercício, às restriçôes impostas, em numerus clausus,�pela Cf. A CF de  1 988, prestigiando o exercício da�funcâo parlamentar, afastou muitas das restriçôes que�incidiam,  especificamente,  no  regime  constitucionaI�anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos�membros do Legislativo. O legislador constituinte, ao�assim  proceder,  certamente  pretendeu  repudiar  a�concepçâo regalista de Estado (RTJ 32/ 1 43 - RTJ 33/ 1 07 -�RTJ  34/6 -  RTJ  40/348),  que  suprimiria,  caso  ainda�prevalecesse, o poder de emenda dos membros do�Legislativo. Revela-se plenamente legítimo, desse modo,�-                  o exercício do poder de emenda petos parlamentares,�mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à�reseNa de iniciativa de outros órg�os e Poderes do�Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa�parlamentar - que é inerente à atividade legislativa -, as�restricôes decorrentes do próprio texto constitucional (Cf,�art. 63, l e Il), bem assim aquela fundada na exigência de�que  as  emendas  de  iniciativa  parlamentar  sempre�guardem relacâo de pertinência (''afinidade Iógica'') com�o objeto da proposiçâo legislativa.�_ADl 2.681 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 1 1 -9-2002, P, DJE�de 25-10-2013.I�12. O direito de emendar constitui parte fundamental do poder de�legislar; sem ele o Legislativo se reduziria a um simples ratificador da vontade�do titular da iniciativa ou em simples votante.��1 3. A proposição de nO 049/2020 , como já d ito, a emenda visa�reduzir a alíquota de lSS quanto ao item 9.01 constante da lista de seNiços,�inserida no anexo l do __C O06/2019 de 50/o  ara 30/o.��14. Como se verifica do anexo l, todos os seNiços do gênero 9,�tem alíquota de ISS definida em 30_o, a exceçâo do item 9.01 - seNiços relativos�à hospedagem, turismo o, viagens e congêneres, que tem aIíquota de 50/o.��1 5. A Emenda é muito apropriada, vez que a permanecer essa�aIíquota diferenciada e sem justificativa plausível, implicará em conflito com o�a_. 150, Inciso Il da Constituição Federal, que assim determina:��Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao�contribuinte, é vedado à Uniâo, aos Estados, ao Distrito�federal e aos Municípios:��_ - (...);�_,, '_:\,;�0_�/    '_��3�
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